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RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

CÂMARA  MUNICIPAL

Retificação

No  Boletim  Municipal  n.º  993,  de  28  de  fevereiro  de  2013,
em  «Câmara  Municipal - Deliberações - Reunião  de  Câmara
Extraordinária  realizada  em  27  de  fevereiro  de  2013 - Delibe-
ração  n.º  113/CM/2013  (Proposta  n.º  113/2013) - Subscrita
pelo  Sr.  Vereador  Fernando  Nunes  da  Silva  e  pela  Sr.ª  Vereadora
Maria  João  Mendes»,  foi  publicada  com  algumas  imprecisões
no  anexo,  pelo  que  se  solicita  a  sua  republicação  na  íntegra:

CÂMARA MUNICIPAL

- Deliberação  n.º  113/CM/2013  (Proposta  n.º  113/2013)
- Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Nunes  da  Silva  e  pela
Vereadora  Maria  João  Mendes:

Decisão  de  autorizar  a  adaptação  dos  Estatutos  da  EMEL  ao  regime  jurídico
da  atividade  empresarial  local  e  das  participações  locais,  estabelecido  pela
Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto

Pelouros:  Mobilidade  e  Infraestruturas  Viárias - Vereador
Fernando  Nunes  da  Silva;  Finanças,  Património  e  Recursos
Humanos - Vereadora  Maria  João  Mendes.

Considerando  que:

A  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  veio  estabelecer  o  regime
jurídico  da  atividade  empresarial  local  e  das  participações
locais,  e  revogou  a  Lei  n.º  53-F/2006,  de  29  de  dezembro.

Nos  termos  do  novo  regime  jurídico,  a  atividade  empresarial
local  é  desenvolvida,  entre  outros,  pelos  municípios,  através
dos  serviços  municipalizados  e  das  empresas  locais.

As  empresas  locais  são  definidas  como  as  sociedades  consti-
tuídas  ou  participadas  nos  termos  da  lei  comercial,  nas  quais
as  entidades  públicas  participantes  possam  exercer,  de  forma
direta  ou  indireta,  uma  influência  dominante,  em  razão
da  detenção  da  maioria  do  capital  ou  dos  direitos  de  voto;
ou  do  direito  de  designar  ou  destituir  a  maioria  dos  membros
do  órgão  de  gestão,  de  administração  ou  de  fiscalização;
ou  qualquer  outra  forma  de  controlo  de  gestão.

Por  força  do  disposto  no  artigo  70.º  da  Lei  n.º  50/2012,
as  entidades  de  natureza  empresarial  criadas  ou  constituídas
ao  abrigo  de  legislação  anterior  nas  quais  as  entidades  públicas
participantes  exerçam  uma  influência  dominante  ficaram
obrigadas  a  adequar  os  seus  estatutos  em  conformidade  com

o  novo  regime  jurídico  ali  constante,  no  prazo  de  seis  meses,
portanto  até  dia  1  de  março  de  2013,  sob  pena  de,  findo  tal
prazo  sem  que  os  estatutos  das  referidas  entidades  tenham
sido  adequados  à  nova  lei,  a  entidade  pública  participante  dever
determinar  a  dissolução  das  mesmas  entidades  empresariais.

Se  impõe,  por  isso,  adequar  os  estatutos  das  empresas  muni-
cipais  em  que  o  Município  de  Lisboa,  enquanto  entidade  pública
participante,  detém  influência  dominante  como  é  o  caso  da  EMEL.

Do  novo  regime  jurídico  realça-se  o  facto  de  as  empresas  locais
passarem  a  ser  pessoas  coletivas  de  direito  privado;  a  dispor
obrigatoriamente  de  uma  assembleia  geral,  composta  pelo
representante  da  entidade  pública  participante  designado
pelo  órgão  executivo;  o  valor  das  remunerações  dos  membros
do  conselho  de  administração  passa  a  ser  limitado  ao  valor
da  remuneração  de  vereador  a  tempo  inteiro  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa;  só  um  dos  membros  do  conselho
de  administração  poder  assumir  funções  remuneradas,  salvo
quando  se  apure  uma  média  anual  de  proveitos  igual  ou  superior
a  cinco  milhões  de  euros  nos  últimos  três  anos,  caso  em  que
podem  ser  remunerados  dois  membros  do  conselho  de  admi-
nistração;  se  preverem  orientações  estratégicas,  da  competência
da  Câmara,  que  se  devem  refletir  nas  orientações  anuais
definidas  em  assembleia  geral  e  nos  contratos  de  gestão
a  celebrar  com  os  gestores  e  a  celebração  de  contratos-programa
com  as  empresas  locais.

Se  trata  de  uma  intervenção  de  âmbito  exclusivo  de  adequação
ao  novo  regime  jurídico,  introduzindo  as  alterações  decorrentes
da  nova  lei,  portanto,  alterações  estatutárias  previstas
na  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  19.º  dos  Estatutos  da  EMEL
em  vigor,  cuja  autorização  é  da  competência  da  Câmara
Municipal.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

- Autorizar,  nos  termos  das  disposições  conjugadas  da  alínea  d)
do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,
alterada  pelas  Leis  n.os  5-A/2002,  de  5  de  janeiro,  e  67/2007,
de  31  de  dezembro,  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  19.º
dos  Estatutos  da  EMEL,  e  no  n.º  1  do  artigo  70.º  da  Lei
n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  a  adequação  dos  Estatutos
da  EMEL  em  conformidade  com  o  regime  jurídico  da  atividade
empresarial  local  e  das  participações  locais,  de  acordo
com  as  alterações  introduzidas  e  plasmadas  no  documento
ora  anexo,  que  faz  parte  integrante  da  presente  proposta.

(Aprovada  por  maioria,  com  9  votos  a  favor  e  7  abstenções.)
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